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      DECRETO Nº 6.585

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito
Adicional  Especial  no  valor  de  R$
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil
reais) e dá outras providencias.

EDSON  ANTONIO  ERMENEGILDO,  Prefeito  do  Município  de  Mirassol,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 5.067, de 11 de fevereiro de 2026 que
autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial.

DECRETA:

Art.1º  -  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de  Contabilidade  e  Finanças  da
Prefeitura do Município de Mirassol, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.500.000,00
(um milhão e quinhentos mil reais), nos termos do Artigo 41, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64,
com a seguinte classificação orçamentária:

FICHA
02 Poder Executivo
02.03.01 Administração 
04.122.0002.2014 Manutenção da Secretaria de Administração
4.4.90.61 Aquisição de Imóveis R$ 1.500.000,0

0
RECURSO PRÓPRIO
TOTAL R$ 1.500.000,0

0

Art.2º  -  O  Crédito  Adicional  Especial  de  que  trata  o  artigo  anterior,  será
integralmente coberto com Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial exercício de 2025
de acordo com art. 43, §1°, inc. I da Lei Federal n° 4.320/64, conforme especificado a seguir: 

I - Superávit Financeiro

Superávit Financeiro Disponível em 31.12.2025.....................................................R$    1.500.000,00
TOTAL R$ 1.500.000,0

0

Art.3º - Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 2026/2029, nos mesmos moldes
e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º deste Decreto.

Art.4º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO do exercício de 2026,
nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º deste Decreto.

Art.5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Prefeitura do Município de Mirassol, 13 de fevereiro de 2026.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal
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Sandra Maria Diresta Galão - Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa
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        DECRETO Nº 6.586
 

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Créditos
Adicionais  Especiais  no  valor  de  R$
100.000,00 (um cem mil reais), e dá outras
providências.

EDSON ANTONIO ERMENEGILDO,  Prefeito do Município de Mirassol,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 5.066, de 11 de fevereiro de 2026
que autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial.

DECRETA:

Art.1º  - Fica aberto na Secretaria Municipal de Contabilidade e Finanças da
Prefeitura do Município de Mirassol, Créditos Adicionais Especiais no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais), nos termos do Artigo 41, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, com a seguinte
classificação orçamentária:

FICHA
02 Poder Executivo
02.09.01 Secretaria da Saúde
10.122.0006.2.045 Manutenção dos Serviços de Saúde
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 100.000,00
RECURSO ESTADUAL
TOTAL R$ 100.000,00

Art.2º - Os Créditos Adicionais Especial de que trata o artigo anterior,  será
integralmente coberto com Superávit Financeiro  apurado no Balanço Patrimonial exercício de
2025, de acordo com art. 43, §1°, inc. I da Lei Federal n° 4.320/64, conforme especificado a
seguir:  

I – Superavit Financeiro
Emenda Parlamentar – Dep. Leticia Aguiar..................................................... R$         100.000,00

TOTAL R$ 100.000,00

Art.3º - Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 2026/2029, nos mesmos
moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º deste Decreto.

Art.4º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO do exercício de
2026, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º
deste Decreto.

Art.5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Mirassol, 13 de fevereiro de 2026.

Edson Antonio Ermenegildo 
Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, na data supra.
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      DECRETO Nº 6.587

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito
Adicional  Especial  no  valor  de  R$
5.291.345,00  (cinco  milhões  duzentos  e
noventa e um mil trezentos e quarenta e
cinco reais), e dá outras providencias.

EDSON ANTONIO ERMENEGILDO,  Prefeito do Município de Mirassol, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 5.065, de 11 de fevereiro de 2026 que
autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial.

DECRETA:

Art.1º - Fica aberto na Secretaria Municipal de Contabilidade e Finanças da Prefeitura
do Município de Mirassol um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 5.291.345,00 (cinco milhões
duzentos e noventa e um mil trezentos e quarenta e cinco reais), nos termos do Artigo 41, Inciso II,
da Lei Federal nº 4.320/64, com a seguinte classificação orçamentária:

FICHA
02 Poder Executivo
02.09.01 Secretaria Municipal da Saúde
10.122.0006.1.006 Construção, Reforma e Adequação de Unidades

de Saúde
4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 5.291.345,00
RECURSO FEDERAL
TOTAL R$ 5.291.345,00

Art.2º - O Crédito Adicional Especial de que trata o artigo anterior, será integralmente
coberto com Excesso de Arrecadação junto ao do Ministério da Saúde, de acordo com art. 43, §1°, inc II
da Lei Federal n° 4.320/64, conforme especificado a seguir: 

I – Excesso de Arrecadação
Proposta nº 11215.4080001/24-001...........................................................           R$   5.291.345,00

TOTAL..................................................................................................... R
$

5.291.345,00

Art.3º - Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 2026/2029, nos mesmos moldes e
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º deste Decreto.

Art.4º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO do exercício de 2026, nos
mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º deste Decreto.

Art.5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Mirassol, 13 de fevereiro de 2026.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, na data supra.
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DECRETO Nº 6.588

Altera os dispositivos do Decreto
nº  6.567,  de  07  de  janeiro  de
2026,  que  nomeou  o  Conselho
Municipal de Assistência Social.

EDSON  ANTONIO  ERMENEGILDO,  Prefeito  do
Município de Mirassol, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei.

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.080, de
26  de  fevereiro  de  1997  e  posteriores  alterações,  que
dispõe sobre o Conselho Municipal de Assistência Social;

Considerando  o  Ofício  nº  104/2026  da  Secretaria
Municipal de Assistência Social,

DECRETA:
Art.1º - O artigo 1º do Decreto nº 6.567, de 07 de

janeiro de 2026, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º - ...
...
REPRESENTANTES DE MIGRANTE E IDOSO
Titular Erika Aparecida Matos
Suplente Maralise Cristina Siqueira (NR)
...”
Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura do Município de Mirassol, 13 de fevereiro de

2026.
Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal
Afixado  no  Quadro  de  Avisos  desta  Prefeitura

Municipal,
na data supra.
Sandra Maria Diresta Galão
Chefe  da  Secretar ia  de  Comunicação

Administrativa
...........................................................................................................
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